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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO

TOMADA DE PREÇOS

Nº Processo:

95/2023

95/2023
23/11/2023Data Processo:

Reuniram-se no dia 12/12/2023 as 09:10, no(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, os Membros da
Comissão de Licitação com o objetivo de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS destinado a CONSTRUÇÃO DE
UM MIRANTE TURÍSTICO AO LADO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR, BAIRRO SÃO PEDRO NO MUNICIPIO DE CORREIA
PINTO/SC COM RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL VOLUNTÁRIA – TEV Nº SCC
9576/2023  –  EM  CONFORMIDADE  COM  OS  PROJETOS  EM  ANEXO,  ARQUIVOS  E  CARACTERÍSTICAS  NELES
DESCRITAS – PROCESSO E-CIGA ELETRONICO N° 95/2023 – PMCP

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO 1/2023

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por
ordem de entrada e, rubricadas toda a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:
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Abaixo seguem os licitantes que participaram da licitação:

B&P - CONSTRUTORA EIRELI EPP 07.052.006/0001-51

JOSE RONI FERREIRA FERNANDES - BASE FORTE 21.155.646/0001-18

MATIAS BRASIL ENGENHARIA LTDA 26.951.857/0001-80

INICIADA  A  SESSÃO  APÓS  CONFERENCIA  DA  DOCUMENTAÇÃO  E  CREDENCIAMENTO,  ENVELOPE  Nº  01  DAS
EMPRESAS  PARTICIPANTES,  B  E  P  CONSTRUTORA  LTDA,  JOSE  RONI  FERREIRA  FERNANDES  -  BASE  FORTE,
MATIAS  BRASIL  ENGENHARIA  LTDA,  O  REPRESENTANTE  DA  EMPRESA  MATIAS  BRASIL  QUESTIONOU  A
APRESENTAÇÃO  DA  CAT  DA  EMPRESA  JOSE  RONI  FERREIRA  FERNANDES,  ATESTADO  DE  CAPACIDADE
TECNICA, O ITEM 5.1  j) Atestado(s) de capacitação técnica operacional: A empresa licitante deverá apresentar no mínimo
01  (um)  atestado  de  Capacidade  Técnica  Operacional,  devidamente  registrado  no  CREA/CAU,  acompanhado  de  CAT
(Certidão de Acervo Técnico), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução, pelo
profissional indicado no item b, de obra(s) de construção de edificação, com características semelhantes e de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo pertinentes
ao  objeto  destacado,  em  conformidade  com  os  projetos  em  anexo,  arquivos  e  características  neles  descritas.  Nota:  Não
serão admitidos atestados de Capacidade Técnica de obras em execução. FOI SUSPENDIDA A SESSÃO PARA ANÁLISE
TECNICA  DA  DOCUMENTAÇÃO.  APÓS  CONFERÊNCIA  DOS  DOCUMENTOS  SERÁ  MARCADO  NOVA  DATA  PARA
ABERTURA  DAS  PROPOSTAS  ENVELOPE  2.

MONICA MORAES DE FARIAS
MEMBRO

OSANI IDALINA ALVES BRANCO
PRESIDENTE

ALDAIR RIBEIRO GONÇALVES
MEMBRO

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.


